
Autógrafo nº 3886

Derroga dispositivo da Lei 
Municipal n° 3.030 de 20 de janeiro 
de 2017, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Fica derrogado o § 2º do artigo 3º da Lei Municipal 3.030/2017, com redação 
dada pela Lei Municipal 3.286/2022.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de novembro de 2025.

Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Valmir Sanches
1º Secretário

Diego Fabiano de Oliveira 
2º Secretário
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 26 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=UTVF-20R4-91J5-E82P, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: UTVF-20R4-91J5-E82P

2


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: UTVF20R491J5E82P
		2025-11-26T08:51:54-0300
	Paulo César de Morais de Oliveira: 90444213600


		2025-11-26T09:05:44-0300
	Valmir Sanches


		2025-11-26T12:03:52-0300
	DIEGO FABIANO DE OLIVEIRA:43775539840




